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SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DO ESTADO DO PARANA, 
CNPJ n. 76.602.366/0001-00, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MOACIR RIBAS 
CZECK; 
  
E  
 
SIND INDS MET MEC E DE MATERIAL ELETRICO DO EST PARANA, CNPJ n. 76.695.675/0001-64, neste 
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ALCINO DE ANDRADE TIGRINHO; 
  
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º 
de janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Dos 
Trabalhadores em Transportes Rodoviários do Plano da Confederação Nacional dos Trabalhadores 
em Transportes Terrestres, inclusive os trabalhadores em empresas de transporte rodoviários 
intermunicipal, interestadual, internacional, de turismo, escolar, por fretamento e urbano do interior, 
bem como a categoria dos motoristas em geral, EXCETO a categoria dos motoristas e cobradores 
nas empresas de transportes de passageiros nos municípios de Almirante Tamandaré, Araucária, 
Campina Grande do Sul, Campo Largo, Colombo, Curitiba, Fazenda Rio Grande, Pinhais, Piraquara, 
Quatro Barras, Rio Branco do Sul e São José dos Pinhais; EXCETO a categoria dos empregados em 
escritórios e manutenção junto aos municípios de Almirante Tamandaré, Araucária, Campina Grande 
do Sul, Campo Largo, Colombo, Curitiba, Fazenda Rio Grande, Piraquara, Quatro Barras, Rio Branco 
do Sul e São José dos Pinhais; EXCETO a categoria dos trabalhadores condutores de veículos 
motonetas, motocicletas e similares junto aos municípios de Agudos do Sul, Almirante Tamandaré, 
Antônio Olinto, Araucária, Balsa Nova, Bocaiúva do Sul, Campina Grande do Sul, Campo do Tenente, 
Campo Largo, Cerro Azul, Colombo, Contenda, Curitiba, Fazenda Rio Grande, Itaperuçu, Lapa, 
Mandirituba, Palmeira, Piên, Pinhais, Piraquara, Porto Amazonas, Quatro Barras, Quitandinha, Rio 
Branco do Sul, Rio Negro, São José dos Pinhais, São Mateus do Sul, Tijucas do Sul e União da 
Vitória; EXCETO a categoria dos motoristas, manobristas e lavadores em estacionamentos junto aos 
municípios de Agudos do Sul, Almirante Tamandaré, Antônio Olinto, Araucária, Balsa Nova, 
Bocaiúva do Sul, Campina Grande do Sul, Campo do Tenente, Campo Largo, Campo Magro, Cerro 
Azul, Colombo, Contenda, Curitiba, Fazenda Rio Grande, Itaperuçu, Lapa, Pinhais, Piraquara, Quatro 
Barras, Quitandinha, Rio Branco do Sul, Rio Negro, São José dos Pinhais, São Mateus do Sul, 
Tijucas do Sul; e EXCETO a categoria dos Trabalhadores qualificados profissionalmente e tendo a 
função laboral vinculada ao Transporte de Carga, logística em Geral e Multimodal, em qualquer 
condição, função ou atividade profissional, compreendendo as pessoas físicas que tenham por 



objetivo a Movimentação Física de Mercadorias e Bens em Geral nas Empresas, em vias Públicas ou 
Rodovias, mediante a utilização de Veículos Automotores, Especialmente os Motoristas e 
Trabalhadores em Geral das Empresas de Transporte de Automóveis, Cegonheiros, de Transporte 
de Containeres, de Transporte de Combustíveis, de Transporte de Cargas Secas, Líquidas, e 
Gasosas, Secas Fracionadas, a Granel, de Transporte de Mudanças, de Transporte de Resíduos, de 
Transporte de Cargas Frigorificadas, assim como Motoristas de Carretas(Jamantas, Bitrem, 
Treminhão), Motoristas de Caminhão Truck, de Caminhão Toco e dos demais Veículos Pequenos de 
Transportadoras, Trabalhadoras em Empresas de Transporte e Logística, nestas incluídos 
Operadores em Empilhadeiras, Trabalhadores em Empresas de Cargas e Encomendas, Conferentes 
de Cargas, Ajudantes de Motorista, Vigias ou Guardiões e os Trabalhadores em Escritório e 
Administração em Geral junto aos municípios de Adrianópolis, Agudos do Sul, Almirante 
Tamandaré, Antônio Olinto, Araucária, Balsa Nova, Bocaiúva do Sul, Campina Grande do Sul, Campo 
do Tenente, Campo Largo, Campo Magro, Cerro Azul, Colombo, Contenda, Curitiba, Fazenda Rio 
Grande, Itaperuçu, Lapa, Mandirituba, Piên, Pinhais, Piraquara, Quatro Barras, Quitandinha, Rio 
Branco do Sul, Rio Negro, São José dos Pinhais, São Mateus do Sul, Tijucas do Sul, Tunas do 
Paraná e Doutor Ulysses, com abrangência territorial em Adrianópolis/PR, Agudos do Sul/PR, 
Almirante Tamandaré/PR, Antônio Olinto/PR, Araucária/PR, Balsa Nova/PR, Bocaiúva do Sul/PR, 
Campina Grande do Sul/PR, Campo do Tenente/PR, Campo Largo/PR, Campo Magro/PR, Cerro 
Azul/PR, Colombo/PR, Contenda/PR, Curitiba/PR, Doutor Ulysses/PR, Fazenda Rio Grande/PR, 
Itaperuçu/PR, Lapa/PR, Mandirituba/PR, Piên/PR, Pinhais/PR, Piraquara/PR, Quatro Barras/PR, 
Quitandinha/PR, Rio Branco do Sul/PR, Rio Negro/PR, São José dos Pinhais/PR, Tijucas do Sul/PR e 
Tunas do Paraná/PR.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Piso Salarial  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL  
 
 
Ficam estabelecidos os pisos para as seguintes funções: 
  
a) Condutores de carreta, treminhão e bitrem R$ 1.619,20 (hum mil, seiscentos e dezenove reais e vinte 
centavos); 
  
b) Condutores de truck e de ônibus R$  1.333,20 (hum mil, trezentos e trinta e tres reais e vinte centavos); 
  
c) Condutores de veículos toco R$  1.262,80 (hum mil duzentos e sessenta e dois reais e oitenta centavos); 
  
d) Condutores de outros veículos, dentre estes, equipamentos automotores destinados à movimentação de 
cargas, conduzidos em via pública, conforme disposição do artigo 144 do CTB, a seguir transcrito: ?O trator de 
roda, o trator de esteira, o trator misto, empilhadeiras ou o equipamento automotor destinado à movimentação de 
cargas ou execução de trabalho agrícola, de terraplenagem, de construção ou de pavimentação só podem ser 
conduzidos na via pública por condutor habilitado nas categorias C, D ou E R$ 1.196,80 (hum mil, cento e 
noventa e seis reais e oitenta centavos); 
  
e) Condutores de veíc. c/ cap. de até 1 tonelada e motociclistas R$ 1.128,60 (hum mil e cento e vinte oito reais 
e sessenta centavos); 

  
 Ajudantes de motorista, entendidos estes os que, com exclusividade e em caráter 
permanente, auxiliam o motorista em cargas, descargas e manobras, com ele permanecendo 
durante o transporte em viajem R$ 1.091,20 (hum mil e noventa e um reais e vinte 
centavos) mensais. 
  
Os pisos acima fixados serão observados independentemente da modalidade de pagamento 



(por exemplo: por quilômetro rodado, por tonelada transportada e por comissão de fretes 
transportados,) não estando incluídas nestes valores as seguintes verbas: horas extras 
adicional noturno, 13º salário, férias, FGTS, prêmios, adicionais de periculosidade e 
insalubridade. 
  
Também, na hipótese de ser a modalidade de pagamento por quilômetro rodado, por tonelada 
transportada e por comissão de fretes transportados, não está incluído o valor correspondente 
ao repouso semanal remunerado. 
  
O cálculo das horas extras e do adicional noturno deverá ser procedido tendo como base, no 
mínimo, os valores dos pisos salariais acima especificados. 
 

Os condutores de veículos que sejam devida e legalmente habilitados para a operação de 
guindastes, guindauto, plataforma, bombeador de concreto e betoneira terão adicional de 10% 
sobre o salário nornativo (piso salarial) acima estabelecido para a função, desde que 
efetivamente sejam os responsáveis pela operação de tais equipamentos. 
 

Reajustes/Correções Salariais  
 

 
CLÁUSULA QUARTA - AUMENTO SALARIAL  
 
 

a) Os salários dos empregados da categoria profissional acordante, até a parcela de R$ 6.740,06 (seis mil, 
setecentos e quarenta reais e seis centavos), serão majorados a partir de 1º de janeiro 2015, com o 
percentual de 7,72% (sete virgula setenta e dois por cento), a ser aplicado sobre os salários vigentes em 1º 
de janeiro de 2014, percentual este que já contempla aumento real. 

b) Os salários dos empregados da categoria profissional acordante, vigentes em 1º de janeiro de 2014, 
iguais ou superiores a R$ 6.740,06 (seis mil, setecentos e quarenta reais e seis centavos)  serão majorados, 
a partir de 1º de janeiro de 2015 com um valor fixo de R$ 520,33 (quinhentos e vinte reais e trinta e três 
centavos). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Por força da majoração de que trata as letras “a” e “b” acima, as partes 
consideram fechado e encerrado para todos os fins de direito o período de 1º/01/2014 a 31/12/2014, já que 
estão sendo atendidos os termos da Lei 8.880/94, incluindo, também, as disposições contidas nas Leis 
8.880/94 e 10.192/2001; 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Considerando a data de fechamento desta Convenção Coletiva de Trabalho, que 
determinou que a aplicação do percentual de aumento salarial fosse fixado a partir de 1º de janeiro de 2015, 
avença-se que o montante referente a tal aplicação, relativamente aos meses de janeiro e fevereiro de 2015 
poderá ser pago juntamente com os salários do mês de março de 2015. Ficam excluídas desta obrigação as 
empresas que, comprovadamente, já tenham efetuado em janeiro de 2015 pagamento que atenda o 
disposto nas letras “a”, ou “b”. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: As empresas, em razão de possíveis dificuldades financeiras, poderão procurar 
os sindicatos envolvidos na presente Convenção Coletiva de Trabalho (profissional e patronal), para acordar 
ajustes diferenciados de majoração salarial, inclusive aquelas que possuem sistema de participação nos 
lucros ou resultados. 

 
 

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  
 



Seguro de Vida  
 

 
CLÁUSULA QUINTA - SEGURO DE VIDA  
 
 

As empresas deverão custear o benefício do seguro de vida em grupo obrigatório aos 
profissionais motoristas e demais empregados abrangidos por este instrumento coletivo, 
destinado à morte natural, morte acidental, invalidez parcial ou permanente e cobertura dos 
riscos pessoais inerentes às suas atividades, conforme previsto no parágrafo único, artigo 2º 
da Lei 12.619/2012. 

  

 
 

Disposições Gerais  
 

Descumprimento do Instrumento Coletivo  
 

 
CLÁUSULA SEXTA - PENALIDADES  
 
 
Pela inobservância da presente convenção será aplicada penalidade no valor de 2% (dois por 
cento) do menor piso salarial, por empregado, que reverterá em favor da parte prejudicada. 
 

Outras Disposições  
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - FORO  
 
 
O foro competente para apreciar qualquer reclamação trabalhista oriunda da presente 
convenção coletiva de trabalho será o da Vara do Trabalho da localidade onde o empregado 
prestar seus serviços ao empregador. 

 
 
  

 
 
CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÃO ESPECIAL  
 
 

Tendo em vista a data de assinatura da presente convenção coletiva, eventuais diferenças salariais 
relativas a janeiro e fevereiro/2015 deverão ser pagas junto com o salário do mês de março/2015, inclusive 
no que se refere ao piso salarial. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Não serão aplicadas quaisquer penalidades em decorrência dos pagamentos 
previstos nesta cláusula. 



PARÁGRAFO SEGUNDO: O mesmo critério se aplica à Contribuição Assistencial prevista na cláusula 
própria, que poderá ser recolhida sem multa no prazo até o dia 10 (dez) do mês subsequente, conforme 
acima. 

 
 
CLÁUSULA NONA - AS DEMAIS CLÁUSULAS  
 
 

As demais cláusulas da Convenção Coletiva de Trabalho 2014 a 2015, firmada e depositada na DRTE/PR, 
no dia 28 de fevereiro de 2014, protocolo Nº 46212.02386/2014-11 e não modificadas por este Termo 
Aditivo, permanecerão em vigência ate 31 de dezembro de 2015. 

 

 

 

MOACIR RIBAS CZECK  

Presidente  

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DO ESTADO DO 

PARANA  

 

 

 

ALCINO DE ANDRADE TIGRINHO  

Presidente  

SIND INDS MET MEC E DE MATERIAL ELETRICO DO EST PARANA  

 

 
  

 


